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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 12/2026.
DATA: 11 de março 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações sobre obras públicas municipais no Município de Itanhangá – MT.”
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art. 1º As obras públicas realizadas no Município de Itanhangá – MT deverão conter placa informativa em local visível à população.

Art. 2º A placa deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I – nome da obra;
II – valor total do investimento;
III – origem dos recursos;
IV – prazo de início e conclusão;
V – nome da empresa responsável pela execução;
VI – órgão público responsável pela obra.

Art. 3º Nos casos de paralisação da obra, deverá constar na placa informativa o motivo da paralisação e a previsão de retomada.

Art. 4º As informações previstas nesta Lei também poderão ser disponibilizadas nos meios eletrônicos oficiais do Município.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
                  MARCEL MENEZES MEURER                
                    VEREADOR - MDB                     




JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
A transparência na execução de obras públicas é fundamental para garantir o controle social e o acompanhamento da aplicação dos recursos públicos pela população. A divulgação clara de informações sobre obras permite que os cidadãos acompanhem o andamento dos investimentos públicos e fortalece a fiscalização das ações do Poder Público. A presente proposta busca ampliar a transparência administrativa e contribuir para uma gestão pública mais eficiente e responsável no Município de Itanhangá.
                           Itanhangá - MT 11 de março 2026.
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